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DISPÕE SOBRE ALTERACTÍO DE TAXA RODOVIÁRIA.

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E Ç R !

Artigo IB - Na forma do disposto no § IB, do artigo lo, da Lei 
nfi 798, de 09 de julho de 1970, a Taxa Rodoviária 
cobrada pela Prefeitura Municipal das Empresas 
Transportadoras de Passageiros, para operar na 
Estação Rodoviária de Lorena, fica alterada, obe
decendo o seguinte critério:
DISTANCIA DE LORENA
De 0 a 30Km ................. Cz$ 0,33
De 31 a 60Km ................. Cz$ 0,73
De 61 a lOOKm ................. Czt 1,10
Mais de lOOKm •••••••••••••••••• CzS 1,85

Artigo 2fi - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de
fevereiro da 1987, revogadas as disposições em
contrário.
P.M, de Lorena, 29 de janeiro de 1987,

CARLOS EUGCnI 
■ Prefeito Muni

Registrado no Livro práprlo do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 29 de janeiro de 1987.
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